
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.049.771 - PR (2017/0020906-8)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
EMBARGANTE : FABIO JOSÉ BORGES 
EMBARGANTE : DENILSON MOREIRA 
ADVOGADO : REGINA POTAPOFF  - SC007035 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. 
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. São intempestivos os embargos de declaração opostos fora do prazo de 
2 dias, previsto nos arts. 619 do CPP e 263 do RISTJ. 

2. Em razão do princípio da especialidade, os prazos previstos no art. 220 
do CPC, regulamentados pela Resolução 244/CNJ, não se aplicam aos 
processos criminais, motivo pelo qual não há falar em suspensão dos 
prazos entre os dias 20 de dezembro a 20 de janeiro.

3. O recesso judiciário e o período de férias coletivas, em matéria 
processual penal, têm como efeito, em relação aos prazos vencidos no seu 
curso, a mera prorrogação do vencimento para o primeiro dia útil 
subsequente ao seu término, não havendo interrupção ou suspensão 
(AgRg no Inq 1.105/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 29/03/2017, DJe 19/04/2017.) 

4. Embargos de declaração não conhecidos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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